
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 390/2022/JURANDIR B. DA SILVA/GV 

 

 

Votuporanga, 17 de março de 2022. 

 

 

Assunto: Parabeniza pelo Dia Internacional contra a Discriminação Racial.  

 

Considerando que o Dia Internacional contra a Discriminação Racial foi 

criado pela Organização das Nações Unidas (ONU), de acordo com a Resolução 

A/RES/2142 (XXI) de 1966, em memória ao “Massacre de Shaperville”, em 21 de março 
de 1960; 

Considerando que nesta data, aproximadamente vinte mil pessoas 

protestavam contra a “lei do passe”, em Joanesburgo, na África do Sul. Esta lei obrigava 
os negros a andarem com identificações que limitavam os locais por onde poderiam 

circular dentro da cidade; 

Considerando que Tropas militares do Apartheid atacaram os 

manifestantes e mataram 69 pessoas, além de ferir uma centena de outras; 

Considerando que ONG’s e instituições contra o preconceito racial 
organizam debates e outras atividades que auxiliem na tentativa de conscientizar a 

população a acabar com qualquer referência ao racismo e discriminação racial; 

A eliminação de qualquer tipo de discriminação é um dos pontos centrais 

da Declaração Universal das Nações Unidas: 

“Discriminação Racial significa qualquer distinção, exclusão, restrição ou 
preferência baseada na raça, cor, ascendência, origem étnica ou nacional com a 

finalidade ou o efeito de impedir ou dificultar o reconhecimento e exercício, em bases 

de igualdade, aos direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, 

econômico, social, cultural ou qualquer outra área da vida pública” (Artigo I da 

Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

Racial); 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 J
U

R
A

N
D

IR
 B

E
N

E
D

IT
O

 D
A

 S
IL

V
A

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
8/

10
/2

02
5 

21
:1

6:
40

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
00

16
B

-4
T

1M
2B

-6
W

5M
5V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Diante do exposto, consagra-se à luta e memória desses manifestantes, o 

Dia Internacional contra a Discriminação Racial é comemorado todo ano no dia 21 de 

março. 

 

Atenciosamente, 

 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

Vereador(a) 

 

 

Ao Senhor 

EMERSON PEREIRA 

Secretaria Municipal dos Direitos Humanos 

Votuporanga - SP  
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